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DECRETOS

DECRETO Nº 46.778, 
DE 21 DE MAIO DE 2002

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços - RICMS, e dá outras
providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto nos Convênios ICMS-10/02,
19/02, 20/02, 21/02, 24/02, 25/02, 27/02, 33/02, 34/02 e
38/02, todos celebrados em São Paulo, SP, em 15 de
março de 2002, aprovados ou ratificados pelo Decre-
to nº 46.654, de 1º-4-2002, e o disposto no Convênio
ICMS-43/02, celebrado em 26 de março de 2002 e
ratificado pelo Decreto nº 46.699, de 19-4-2002,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que

se segue os dispositivos adiante enumerados do
Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços, aprovado
pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o § 2º do artigo 295:
“§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se, tam-

bém, aos acessórios, como cobertura, xarope, cas-
quinha, copo, copinho, taça e pazinha, saídos do
estabelecimento do sujeito passivo por substituição
destinados a acompanhar, integrar ou acondicionar
sorvete. (NR)”;

II - o item 3 do § 4º do artigo 356:
“3 - SUPLEMENTO, o ingrediente ou a mistura

de ingredientes capaz de suprir a ração ou concen-
trado, em vitaminas, aminoácidos ou minerais, per-
mitida a inclusão de aditivos. (NR)”;

III - a alínea “a” do item 1 do parágrafo único do
artigo 417:

“a) em relação à gasolina automotiva 106,63%
(cento e seis inteiros e sessenta e três centésimos
por cento), nas operações internas e 175,51% (cento
e setenta e cinco inteiros e cinqüenta e um centési-
mos por cento), nas operações interestaduais que
destinarem a mercadoria a este Estado (Convênios
ICMS-03/99, Anexos II e III, alterados pelo Convênio
ICMS-38/02, cláusulas primeira e terceira, e ICMS-
37/00, Anexo II, alterado pelo Convênio ICMS-38/02,
cláusula segunda); (NR)”;

IV - a alínea “a” do item 3 do parágrafo único do
artigo 417:

“a) em relação à gasolina automotiva 175,51%
(cento e setenta e cinco inteiros e cinqüenta e um
centésimos por cento) (Convênios ICMS-03/99, Ane-
xos II e III, alterados pelo Convênio ICMS-38/02, cláu-
sulas primeira e terceira, e ICMS-37/00, Anexo II,
alterado pelo Convênio ICMS-38/02, cláusula segun-
da); (NR)”;

V - a alínea “a” do item 5 do parágrafo único do
artigo 417:

“a) em relação à gasolina automotiva 175,51%
(cento e setenta e cinco inteiros e cinqüenta e um
centésimos por cento) (Convênios ICMS-03/99, Ane-
xos II e III, alterados pelo Convênio ICMS-38/02, cláu-
sulas primeira e terceira, e ICMS-37/00, Anexo II,
alterado pelo Convênio ICMS-38/02, cláusula segun-
da); (NR)”;

VI - o “caput” do artigo 419:
“Artigo 419 - Na operação interna ou interesta-

dual que destinar o álcool etílico anidro carburante a
estabelecimento do distribuidor de combustíveis,
como tal definido e autorizado por órgão federal
competente, o lançamento do imposto incidente fica
diferido para o momento em que ocorrer a saída da
gasolina resultante da mistura com aquele produto,
promovida pelo estabelecimento distribuidor de
combustíveis (Lei 6.374/89, art. 8º, IV, e § 10, na
redação da Lei 9.176/95, art. 1º, I; Convênio ICMS-
3/99, cláusulas primeira, terceira, com alteração dos
Convênios ICMS-46/99, ICMS-83/99,  ICMS-21/00 e
ICMS-34/02, décima segunda à vigésima, a décima
segunda com alteração do Convênio ICMS-72/99,e a
décima quinta com alteração do Convênio ICMS-
27/99, a décima sexta, décima nona, vigésima e
vigésima primeira com alteração do Convênio ICMS-
138/01, e seu Anexo I, na redação do Convênio
ICMS-83/99 e com alteração do Convênio ICMS-
21/00). (NR)”;

VII - o § 5º do artigo 419:
§ 5º - O disposto neste artigo não exclui a res-

ponsabilidade do Transportador Revendedor Reta-
lhista - TRR, do estabelecimento do distribuidor de
combustíveis, do importador ou do formulador pela
omissão ou apresentação de informações falsas ou
inexatas, podendo deles ser exigido o imposto devi-
do a este Estado e correspondentes acréscimos,
bem como acréscimos incidentes em decorrência da
entrega extemporânea das informações.

VIII - o inciso I do artigo 423:
I - saída de gasolina e álcool etílico anidro car-

burante com destino ao distribuidor; (NR)”;
IX - o artigo 2º do Anexo I:
“Artigo 2º (AIDS - MEDICAMENTOS PARA TRA-

TAMENTO) - Operações a seguir indicadas com fár-
macos, produtos intermediários e medicamentos
(Convênio ICMS-10/02):

I - desembaraço aduaneiro, decorrente de
importação do exterior de fármacos, produtos inter-
mediários e medicamentos indicados no § 1º;

II - a saída interna ou interestadual de fármacos
e de medicamentos indicados no § 2º.

§ 1º - Os produtos a que se refere o inciso I são
os adiante indicados, observada a classificação
segundo a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias
- Sistema Harmonizado - NBM/SH

1 - produtos intermediários destinados à produ-
ção de medicamento de uso humano para o trata-
mento de portadores do vírus da AIDS:

a) Ácido3-hidroxi-2-metilbenzoico, 2918.19.90;
b) Glioxilato de L-Mentila, e 1,4-Ditiano 2,5 Diol,

Mentiloxatiolano, 2930.90.39; 
c) Cloridrato de 3-cloro-metilpiridina, 2-Cloro-3-

(2-clorometil-4-piridilcarboxamido)-4-metilpiridi-
na,2-Cloro-3-(2-ciclopropilamino-3-piridilcarboxami-
do)-4-metilpiridina, 2933.39.29;

d) Benzoato de [3S-(2(2S*3S*)2alfa,4aBeta,
8aBeta)]-N-(1,1-dimetiletil) decahidro-2-(2-hidroxi-3-
amino-4-(feniltiobutil)-3-isoquinolina carboxamida,
2933.49.90; 

e) N-terc-butil-1-(2(S)-hidroxi-4-(R)-[N-[(2)-hidro-
xiindan-1(S)-il]carbamoil]-5-fenilpentil)  piperazina-
2(S)-carboxamida, 2933.59.19;

f) Indinavir Base: [1(1S,2R),5(S)]-2,3,5-trideoxi-N-
(2,3-dihidro-2-hidroxi-1H-inden-1-il)-5-[2-[[(1,1-dime-
tiletil)-amino]carbonil]-4-(3-piridinilmetil)-1-piperazi-
nil]-2-(fenilmetil)-D-eritro-pentonamida, 2933.59.19

g) Citosina,  2933.59.99;
h) Timidina, 2934.99.23;
i) Hidroxibenzoato de (2R-cis)-4-amino-1-[2-

hidroxi-metil)-1,3-oxatiolan-5-il]-2(1H)-pirimidinona,
2934.99.39; 

j) (2R,5R)-5-(4-amino-2-oxo-2H-pirimidin-1-il)-
[1,3]-oxatiolan-2-carboxilato de 2S-isopropil-5R-
metil-1R-ciclohexila, 2934.99.99; 

2 - fármacos destinados à produção de medica-
mento de uso humano para o tratamento de porta-
dores do vírus da AIDS:

a) Nelfinavir Base: 3S-[2(2S*,3S*),3alfa,4aBeta,
8aBeta]]-N-(1,1-dimetiletil)decahidro-2-[2-hidroxi-3-
[(3-hidroxi-2-etilbenzoil)amino]-4-(feniltio)butil]-3-
isoquinolina carboxamida, 2933.49.90; 

b) Zidovudina - AZT, 2934.99.22;
c) Sulfato de Indinavir, 2924.29.99;
d) Lamivudina, 2934.99.93; 
e) Didanosina, 2934.99.29;
f) Nevirapina, 2934.99.99;
g) Mesilato de nelfinavir, 2933.49.90;
3 - medicamentos de uso humano para o trata-

mento de portadores do vírus da AIDS, a base de:
a) Zalcitabina, Didanosina, Estavudina, Delavir-

dina, Lamivudina, medicamento resultante da asso-
ciação de Lopinavir e Ritonavir; 3003.90.99,
3004.90.99, 3003.90.69, 3004.90.59; 

b) Saquinavir, Sulfato de Indinavir, Sulfato de
Abacavir, 3003.90.78, 3004.90.68; 

c) Ziagenavir, 3003.90.79, 3004.90.69 
d) Efavirenz, Ritonavir; 3003.90.88 ;  3004.90.78;
e) Mesilato de Nelfinavir, 3004.90.68 e

3003.90.78.
§ 2º - Os produtos a que se refere o inciso II são

os adiante indicados, observada a classificação
segundo a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias
- Sistema Harmonizado - NBM/SH:

1 - fármacos destinados a produção de medica-
mentos de uso humano para o tratamento dos por-
tadores do vírus da AIDS:

a) Sulfato de Indinavir, 2924.29.99,
b) Ganciclovir, 2933.59.49;
c) Zidovudina, 2934.99.22;
d) Didanosina, 2934.99.29; 
e) Estavudina, 2934.99.27;
f) Lamivudina, 2934.99.93;
g) Nevirapina, 2934.99.99;
2 - medicamentos de uso humano, destinados

ao tratamento dos portadores do vírus da AIDS, a
base de:

a) Ritonavir, 3003.90.88, 3004.90.78;
b) Zalcitabina, Didanosina, Estavudina, Delavir-

dina, Lamivudina, medicamento resultante da asso-
ciação de Lopinavir e Ritonavir, 3003.90.99,
3004.90.99, 3003.90.69, 3004.90.59;

c) Saquinavir, Sulfato de Indinavir, Sulfato de
Abacavir, 3003.90.78, 3004.90.68;

d) Ziagenavir, 3003.90.79, 3004.90.69;
e) Mesilato de Nelfinavir, 3004.90.68 e

3003.90.78.
§ 3º - A isenção prevista neste artigo fica condi-

cionada à concessão de isenção ou alíquota zero do
Imposto de Importação ou do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados.

§ 4º - Não se exigirá o estorno do crédito do
imposto relativo aos produtos beneficiados com a
isenção prevista neste artigo. (NR)”;

X - o § 7º do artigo 19 do Anexo I:
“§ 7º - Este benefício terá aplicação em relação

aos pedidos protocolizados até 30 de abril de 2004,
cuja saída do veículo ocorra até 30 de junho de
2004. (Convênio ICMS-35/99, cláusula sexta, na
redação do Convênio ICMS-21/02, cláusula segun-
da). (NR)”;

XI - o artigo 28 do Anexo I:
“Artigo 28 (EMBRIÃO/SÊMEN) - Operação inter-

na ou interestadual de embrião ou sêmen congela-
do ou resfriado de bovinos, de ovinos, de caprinos
ou de suínos (Convênio ICMS-70/92, com alteração
dos Convênios ICMS-36/99 e ICMS-27/02). (NR)”;

XII - o § 3º do artigo 30 do Anexo I:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2004 (Convênio ICMS-21/02, cláusula primeira, V,
“o”). (NR)”;

XIII - o § 3º do artigo 38 do Anexo I:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2004 (Convênio ICMS-21/02, cláusula primeira, V,
“a”) (NR).”;

XIV - o § 2º do artigo 40 do Anexo I:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2004 (Convênio ICMS-21/02, cláusula primeira, V,
“l”). (NR)”;

XV - a alínea “c” do item 1 do § 1º do artigo 41
do Anexo I:

“c - SUPLEMENTO, o ingrediente ou a mistura
de ingredientes capaz de suprir a ração ou concen-
trado, em vitaminas, aminoácidos ou minerais, per-
mitida a inclusão de aditivos (Convênio ICMS-
100/97, cláusula primeira, § 2º, III, na redação do
Convênio ICMS-20/02). (NR)”;

XVI - o § 4º do artigo 41 do Anexo I:
“§ 4º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2005 (Convênio ICMS-21/02, cláusula primeira, VI,
“a”). (NR)”;

XVII - o parágrafo único do artigo 49 do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30

de abril de 2004 (Convênio ICMS-21/02, cláusula pri-
meira, V, “f”). (NR)”;

XVIII - o artigo 50 do Anexo I:
“Artigo 50 (MUDA DE PLANTA) - Saída interna

de muda de planta (Convênios ICMS-51/94 e 100/97,
cláusula primeira, VIII). (NR)”;

XIX - o artigo 56 do Anexo I:
“Artigo 56 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - IMPORTA-

ÇÃO) - Desembaraço aduaneiro, em decorrência de
importação direta (Convênios ICMS-80/95 e 93/98,
na redação do Convênio ICMS-43/02):

I - efetuada por órgãos da Administração Públi-
ca direta ou indireta de:

a) quaisquer produtos recebidos por doação;
b) de equipamentos científicos, suas partes,

peças de reposição e acessórios, bem como de rea-
gentes químicos, adquiridos a qualquer título;

II - de aparelhos, máquinas, equipamentos e
instrumentos, suas partes e peças de reposição e
acessórios, e de matérias-primas e produtos inter-
mediários, em que a importação seja beneficiada
com as isenções previstas na Lei Federal n° 8.010,
de 29 de março de 1990, realizada por:

a) institutos de pesquisa federais ou estaduais;
b) institutos de pesquisa sem fins lucrativos ins-

tituídos por leis federais ou estaduais;
c) universidades federais ou estaduais;
d) organizações sociais com contrato de gestão

com o Ministério da Ciência e Tecnologia indicadas
no § 2º;

e) fundações sem fins lucrativos das instituições
referidas nas alíneas anteriores.

§ 1° - Aplica-se também o disposto no:
1 - inciso I às importações efetuadas por funda-

ções ou entidades beneficentes ou de assistência
social que atendam aos requisitos previstos no arti-
go 14 do Código Tributário Nacional;

2 - inciso II às importações de artigos de labora-
tórios, desde que não possuam similar produzido
no país;

§ 2º - O disposto no inciso II relativamente às
organizações sociais e suas fundações, somente se
aplica a:

1 - Associação Rede Nacional de Ensino e Pes-
quisa (RNP);

2 - Associação Instituto de Matemática Pura e
Aplicada (IMPA);

3 - Associação Brasileira de Tecnologia Luz Sín-
crotron - ABTLus (LNLS);

4 - Centro de Gestão e Estudos Estratégicos -
CGEE;

5 - Instituto de Desenvolvimento Sustentável
Mamirauá.

§ 3º - A fruição do benefício previsto neste arti-
go fica condicionada a que:

1 - a importação seja isenta ou tributada com
alíquota zero dos impostos de importação ou sobre
produtos industrializados;

2 - os produtos previstos na alínea “b” do inciso
I e no inciso II não possuam similar produzido no
país, cuja comprovação será efetuada por meio de
laudo emitido por órgão especializado do Ministério
de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
ou por este credenciado;

3 - haja prévio reconhecimento, em cada caso,
da Secretaria da Fazenda, mediante despacho em
requerimento apresentado pelo interessado, na
forma por ela disciplinada;

4 - também, em relação ao disposto:
a) a alínea “a” do inciso I, não haja contratação

de câmbio;
b) na alínea “b” do inciso I, que os produtos

sejam utilizados exclusivamente na consecução das
atividades essenciais do importador;

c) no inciso II, que os produtos sejam utilizados
exclusivamente nas atividades de ensino e pesquisa
científica ou tecnológica do importador;

d) no inciso II, que as entidades estejam creden-
ciadas pela fundação estadual de amparo a pesqui-
sa ou entidade equivalente. (NR)”;

XX - o parágrafo único do artigo 61 do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31

de dezembro de 2003 (Convênio ICMS-21/02, cláu-
sula primeira, IV”) (NR)”;

XXI - o “caput” do artigo 62 do Anexo I, manti-
dos seus incisos:

“Artigo 62 - (ÓRGÃOS PÚBLICOS - VEÍCULOS
PARA A POLÍCIA FEDERAL, POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL E AERONÁUTICA) - Operações a seguir
indicadas (Convênios ICMS-75/00, 76/00 e 25/02):
(NR)”;

XXII - o item 3 do § 3º do artigo 62 do Anexo I,
passando o atual item 3 a denominar-se item 4:

“3 - no inciso III, cumulativamente, a que (Con-
vênio ICMS-25/02, cláusulas primeira, parágrafo
único, II, segunda e quarta):

a) a parcela relativa a receita bruta decorrente
das operações beneficiadas esteja desonerada das
contribuições para os Programas de Integração
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (PIS/PASEP) e para a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS);

b) a aquisição seja realizada com recursos
oriundos das transferências voluntárias da União a
partir do Fundo Nacional de Segurança Pública -
FNSP;

c) a aquisição seja efetuada no âmbito do Fundo
de Reaparelhamento e Operacionalização das Ativi-
dades-Fim da Polícia Federal, instituída pela Lei
Complementar nº 89, de 18 de fevereiro de 1997;

d) a aquisição seja efetuada no âmbito do Pro-
grama Segurança das Rodovias Federais, constante
do Plano Plurianual 2000/2003;

e) o valor correspondente à concessão do bene-
fício previsto neste artigo deva ser deduzido do
preço dos respectivos produtos, contido nas pro-
postas vencedoras do processo licitatório. (NR)”;

XXIII - o parágrafo único do artigo 67 do Anexo I:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30

de abril de 2004 (Convênio ICMS-21/02, cláusula pri-
meira, V, “i”). (NR)”;

XXIV - o “caput” e o inciso II do artigo 81 do
Anexo I, mantido o inciso I:

“Artigo 81 (USINAS PRODUTORAS DE ENER-
GIA ELÉTRICA) - Operações com máquinas, apare-
lhos, equipamentos, suas partes e peças, quando
adquiridos para construção ou ampliação das usi-
nas produtoras de energia elétrica, como segue
(Convênio ICMS-69/97, cláusula primeira, I, “b” e
Anexo II, com alteração do Convênio ICMS-77/01,
Convênios ICMS-18/98, ICMS-124/01, cláusula pri-
meira, I e ICMS-19/02): (NR)”;

“II - no desembaraço aduaneiro decorrente de
importação, desde que o produto não tenha similar
produzido no país. (NR)”;

XXV - a alínea “c” do item 1 do § 1º do artigo 9º
do Anexo II:

“c - SUPLEMENTO, o ingrediente ou a mistura
de ingredientes capaz de suprir a ração ou concen-
trado, em vitaminas, aminoácidos ou minerais, per-
mitida a inclusão de aditivos (Convênio ICMS-
100/97, cláusula primeira, § 2º, III, com alteração do
Convênio ICMS-20/02). (NR)”;

XXVI - o § 3º do artigo 9º do Anexo II:
“§ 3º - Este benefício vigorará até 30 de abril de

2005 (Convênio ICMS-21/02, cláusula primeira, VI,
“a”). (NR)”;

XXVII - o parágrafo único do artigo 10 do Anexo II:
“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30

de abril de 2004 (Convênio ICMS-21/02, cláusula pri-
meira, VI, “a”). (NR)”;

XXVIII - o parágrafo único do artigo 14 do
Anexo II:

“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30
de abril de 2004 (Convênio ICMS-21/02, cláusula pri-
meira, V, “j”). (NR)”;
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